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L Santo Antônio clo LestÃ%
1 GOVERNO MUNI

Vivendo um n,)\.) tempo, construindo uma
ADM. 2017 i 2020

CIPAL
- . história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI-]CAÇAO E CULI.URA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Administrativo de dispensa de licitaçâo para a contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de reforma da Escola Indígena Aldeia Sucupira no município de Santo Antônio do
Leste - MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçanrentaria(s) que

ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) corespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 07 de fevereiro de 2020

CLAUD o S.A.NTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Ponaria 002i2017 de 0l dejaneiro de 2017



I

IT
P.M.S.ÀL

ESTADo DE MAro GRosso '#\%-.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

PORTAIUA N".002/2017.
DE:01 DIi JANEIRO DE2017.

MIGUIL JOSE BRUNETTA,
Pref'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste. Esrado de Mato Glosso, no uso
de suas atribuições legais.

tTESOLVtr;

O Artigo I" . NO\,IEIA a Sr,. CLAT]DILENE
!-OLIVEIIfA SANTOS. Para rL'spr)nclcl pclo cargo clc SF( l{[.T.\RlO Dlr IlJL(A(Àtl f.

CLILT'LlltA d!.sta [)rel'eitula, corrl'olure o Anexo ll cla Lei Municipal n" 053i200 I de 28 de
dcze nrbnr l00 l c suls alt,-'t ttçire s.

Artigo 2'- I)etenrinal a Secretaria Municipal de

Adntinistraçiro c [)lurrt'iarlcrrtt) clLrc tor]l(' as provitlôncias Irecessárias para a cxecução desta
portaria.

Artigo -1'' - [:str Portalia entl'a er]r r. igor na data cle sr.ra

pLrblicaçào.
Artigo -l'- Revogam - se as disposições em contrário.
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3 de Janeiro de 2017'Jornal Oflcial Elekônico dos Municipios do Estado de lúato Grosso . ANO xll J N" 2.638 FIJ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍÂRtÂ No.00S,/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERÁDAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA DÉSTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Anlónio do Les-

te, Estado de Mato Grosso. no uso cle suas atribuições legâis.

RESOLVE;

ArL l'- Concêdsí íérias a (o) servidor (a) MARIUZÂ SANTOS OLlvElRA,
em 0201/2017 a 31/01/2017. com periodo aqursrtivo de 24103,2015 a 23l

03/2016 com Íetorno as suâs alivrdades em 0l de fevererÍo de 2017.

Parágrato Ünico - O (A) servrdor (a) âcima ciledo (a) íecêberá o adicional

de íérias píevislo em Lei.

Art. 20 - Determinar aos órgâos competentes que lome as providênoas

necessárias paía a execuçào destã poÍlariâ

AÍt 30 - Esta PoÍtâíia enlra eín vigoí na data de sua publicaÉo. rovogândo

as disposiçôes om contÍáíio.

REGISÍRA-SE

!,co-se
\íPRÂ.SE-

\"tAtÍ',lere oo PnefettO

EM:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegislÍada na Secretaíia de Adminislração e Planeiamento e Publicade

por âÍlxâçâo em loÇâl de costume, confoÍme na legislação em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

sEcREÍÁRto oE ADMtNlsÍRAçÃo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA No.069/2017

DE: 02 OE JANÉ|RO OE 20í7

coNcEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCISCA

DAS CHAGAS SANÍOS PEREIRÂ DESTA PREFEITUPÁ MUNICIPAL.

fúlGUÊL JOSE BRUNEÍTA, Prefoilo Munlcipaldo Santo AntÔnio do Lês-

fi::l"r:" 
."" 

",osso, 
no uso de suas atribuições leesis.

1. 1o - Concedeí ÍéÍras a (o) seívidoÍ (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\-,.r'lfOS penetRA , em O2tO1nO17 a 31tll20t 7. com peÍiodo aquasitavo

&e 25tO1nO$ a 24lO1nO ! 6. com reloÍno as suas atividades em 01 de fe-

vereiro de 2017.

Pârágralo Únlco - O (A) §ervidor (a) acima citado (a) íecebetá o adicional

de féíiâs previsto em Lei-

ArL 2o. Determinat aos óQãos compelenles que lome as providénci8s

necessáías paía a e,(ecuçào desta porlaria.

AÍt. 3' - Esla Ponenâ eítra em vgor na clalâ de sua publlceçào. íevogando

as disposições em conÍário,

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÊ

CUÍtIPRA§E.

GAAINETE DO PREFEITO

EM: 02 OÊ JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOS€ BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na Sêcíêtaíiâ de Adminisl.ação e Planejamento e Publicâda
por afixaÉo em locatde @stume. coníoÍme na legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS OE A"ORIM

sEcREÍÁRto DE ADutNtsrRÂçÃo E pLÁNEJA!\íENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..002/2017.

DE: 01 DE JANEIRO OE 20'17.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, PÍefeito Mlnicipal de Santo Anlonro do Les-
te. Estado c,e lúâto GÍosso no uso de suas alribuiçôes legeis.

RESOLVE;

Ârtigo 10 - NOMEIÂ a Sr'. CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS, paía res-
pondeÍ pelo caígo de SEcRETÁRlo DE EoUcAÇÀo E CULTURÂ desta

PreÍeituÍa, conforme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/200'1 de 28 de de-

zembro 2001 ê suas alteraçóes.

AÉigo 29 . Determineí a SecÉta.ia Municipal de AdministraÉo e Plaôeia-

mentg que lome as providências necessárias pera a exec!ção deste poÊ

taria.

Aíligo 3'- Ésta PortaÍia entía em vigor na data de suâ publicâçào.

AÍtigo 40 - Revogêm - se as disposições em contrário.

REGISÍRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.sE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na secreiaÍia de Admanastrâçáo e Planelamênto e Publicada
po. afixação em locâlde costume. coníoíme na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto oE ADiflNrsrRAÇÃo E pLANEJAMÉNÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.033/2017

DE: 02 DE JÂNÉIRO oE 20í7

coNcEDE FÊRtAs REMUNERÁoAS A (o) sERVlooR (A) ELIZaBETH

ALVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE ARUNETTA. P.efeilo Municipâl cle Sânto Anlônio do Les-

te. Eslado de Mato Gíosso no uso de suas atíibuiçÕes legaas.

RESOLVE;

Art. 10 - ConcedeÍ fériâs a (o) servadoí (a) ELIZABETH ALVES DÉ OLI-
VEIRA, em 02101nO17 a 311ú12017. com peíiodo aquisitivo de 22101/

2015 e21t0'112O16, com íetomo as suas atavrdades em 01 de íeveÍeirc de

2017.

PâíàgraÍo Único - O (A) seNidoÍ (a) acima citado (a) receberá o adicional

de íéíaas prevrslo em Lei

aí.2! - oetermrnaí aos órgãos competentes que tome as píovdênoas

nec€ssárias paía â execuÉo desta poítanâ.

AÍt.3. - Esta Portaía êntía em vigot ne data de sua publicaçâo. Évogando

as dbposiçõe3 em contíário'

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ-SE.

GABINETE DO PRÉFE'TO

drâraomunicrpâl.oÍg/múamm . ws,!v.anlm.oíg.br 25t) Assinado Orgilalmenle



GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETÁruO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para â contratação de empresa especializada parâ prestação de serviço de reforma da
Escola Indígena Aldeia Sucupira no município de Santo Antônio do Leste - MT, conÍbnne
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT. 07 de fevereiro de 2020.

DaT id Puh Co."eb dr Siiva
SesEüm úe

D o ORREIA DA SILVA
SÉCRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N.. 400,20t9 DE03t0sn0t7
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Santo Antônio clo Leste 
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GOVERNO M UNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PORTARIA N".4OOI2O19.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.
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P.M5.A.L-- -nsroJ9%--ru,áz--
CNPJi 10.2G0 05610001.94

oÊ 02 DE SE1ÉrdBRO OE ?019

allcuÉL JOSE BRUI{ETT^ PÍêÍc,to MuÍxcrp.l dE Sânto Anloílú co !êô
tê Êstedo de Mãto G.ossô no uso c,e suas atrburcóe6 €qat:

RESOLVE:

anho 1o - NoMErÀ o sí oA!'rD PAULO CORREIA OA SILVA. pâÍa íe3-

,oôdeí 9e1..ârc!: i" SECRETaRTC OF ÉCOrra,VrÂ É q NANaAS ceslà
o,.-l'!ir:':, r-^ .-..' " ,1..rc r' :ã I ê UJ..:r!á,-,.:3l,L.íc13ócac
u ôíD:. ?!'l
Aíqo 2'' Dc:c'",,,J. r':..:r-1J - il, -.,-,rjr 11. ;.1Í. rlska!ào e Ptnclà
f .enl3 §uc lc,ie .. provrorn.l3s ']cccss3r'à5 parà a §recuçáo dêatr 9ôr

aatpo 3{ - E§lâ porlâ,ra êntsâ êm y€oí r,râ d.la dê aúa F.aar€§ao.

aÍtao .t - Revog.m - rc a3 diapo.àÉer .m .oat &lo

REGISTRA§E

PUBLICÂ.SÊ

CUMPRA-SE

GASINEIE OO PREFET'O

ÉMr 02 ôE SEÍEtiaRO OÊ 2019

MICIUEL JOSE SRUIEÍTA PREFE|IO N,,MCIPAL

RegÉtrâda na secreirná ic Àdmrfiiiraçlo e PlâíÉFm.nto c Aôâc3d.
poí at[açào cm locâl dê coslrÍ]iê. conÍôÍmr ôe lêglsbÉo Êm viloí

fiOt.]ALOO MARÍNS OE Áít4OR,,,!

GERENÍE C€ 
' 

!'Â:-I'

'D§9ô€ soôÍe aveôaçáo da Ícílpo de Coírtlbu*io, Ído coítoafibírlc.
em lâvoÍ da Srâ Clêiâ.nar Maíi. T.írrll lorvirorâ pubtic! eíattea daatê

mlGUEL JOSE ERUNEÍTÀ. P€íeno Uúh-clpãl ,e sànlo ÁnrülÉ do :,ês.
te E§laéccêvâi 1 (iãi alrrr..-.r.,5..:-
R€SOLVÉ

Arl. 1q . Âvcôar u rrmpc dc .onrnrruçào náo conccrÍltanlê rrrb.thrdÇ
o,rã servdorã Sía CLEIÂMÂR MARIA ÍAFÀREL, ponâdôía do Rc n

i rÁ35514 SÉJUSP.MT dÉcrriê no CPF íl, 52a.72.7iE€7. íllúi.radr
sob n' 340 êquvetc ê a a.550 (qu.tío mil quhtÊlto. G cbqúIl.)
dUs liquiro3 coíresponúenics . I I lon:êl aíDa e 06 (scl6) .lf,aea de
ià1lDú dê COÍllrrb':Nric :icÍo.Íp a,e(Idáo Õírgrm! oe 

_icnpo 
oa aoúíbu.

aà" n' 10OO1260 I C0041. Í74 erpÍ5loá !,a,. l.ls!,l,ro \acr.)Í\ot Cc Seru,í
Socra!- i1!Se

Ârl 2" - Eslr oad., à.olrr cr'!,':íJr -à rl3la Je;rã i)rblicâaár :Ê!r,,à!.
oD sc(s cle 'cs a ?8 rre agoEto ,le 2019 .e!o!a.co-6€ rs J:sr.r9aóar êrn

AEGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUi/FRA-SE

GABINETE C'O PR€FE!ÍO

EU-C2 D€ SEÍEMBRO OÊ 2019

MIGUEL JOSE BRUNEiÍÀ

PREFEITO MUNIClPAL

RegrslÍâ.,â ia Searetaíia dc Ádnxn6tíâçáo e Plenêlamerno ê Publcâda

I pcr ,i' ,. ríJ ,. . lral dê cí,sr!-G .oiÍomlê ôa togl3lâçâo cm v,go!

R..\.À r'i '.r:._r!§ .]F..,.rr:r ir

:'i: . : .!

PREFEITURÂ-/RECURSOS HUMANOS
PORTARiA N" {r1r'2019

OEr 02 OE SÊTEI,BRO 0É ú19.

MIGUE|- JOSE BRUIIETfÂ Éarí?,r- rí:r*-r,r 1. -;âôf-.;.nton,x Jo t-es

:. Ji.li . .' ,. .lr.sl - â! r:i :ôr§ Etats

,.. ., . ;-,P...:ia czarwÀPu tlaMARlMlTsl. páíã

. ,, ir ,.t. LlÀ nGRir;vL_ ar. ,ÀM:l,ÂR lÀJGÊ.
NÂ ocrla ,r cre'luÍa iIron.. it a.tro ll da Ler Uu.'c pôr r" 7ÁO2O19 d.
22 d€ êgosto ;1]ii
AílOo 2' - D.rormkúr ! Sc.r.LíL t*rtcipd de Aôrlllftdra(i.o r PbíraF-

ílcrllo Qt,c loqre a3 p.ovúênc|ar rr.caaaáÍrr§ pa.a à er€cú9ao Óâata poÍ'

A,l..r,' . .. ,' .'r: i.ó -4lr .- !,,:.,51ÉaÉo

PUAUC A §i
CUTlPRA.SE

CABINE:E DO PREFEIÍO

EM 02 OE SE;EMBRO O€ 2019

,r ,.i.É _ . : :jF ^\.' r: , :- :. i ri,c.PAr

,:1r.E :^\jit; e plbtrcaóâ
- ..-. ,. :-.':.r .,$o:

Êi)NALi, i!Âh ilrtS CE iiloÉ:rít

cÊRÉxÍÊ oe cloaDE

PREFêruRA,RECUR3OS XUtrAllOS
poRtaRtÂ }{. ao720tg

i r _r.: .. :. , .ii ,ir8 ,.j.1 F9SaNGEL^ RTBEIRO
íiÂsii\tÁ _; _.',t _ i .'.,::,larR/::ri'_.'ii3.rRÔvrDÉi.i
.: A:

IIGUEL IOS€ BRUI{ET,A. P.êíErlo Uuíiàpa de Santo Anlodo do Les-
ta, Eltaõo.le Mslo GíoaE , n, uao d€ !l,a3 âlí,à/,çóes lâgàr§

RESO!\€.

Anxr. , , .i D: .. .-.a. l. ar.:;! te a__rNSErHEtFA. ctêsta
ROSAIiGELÂ RIBEIRO

Airr': .', .' ::.,-, .!r.,.J,ti.r..n.rrr-,:lraiàoqu€tom.
ãs a r. :, -, 1._ á'r:(.s j.i,..,;.-r I i.! :J.à,' des!â .a- 1óna

An|go 3" , !r,3 .r,,à.â en:.! e- :'qor í!1 ràtã ae sla púiEôçjo.

REGlSTRI§E

PUBLICA.SE

GÂ€rrJ:TE aa oirfiE ::
EÀ: i3 il! :arE:,!arr( D: ir",-l

MIGUEL rOSE aiuNÊ Í'À



P.M.S.A.r
f§ I{3

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pnmavera, 959 - Jardim Bem Viver

04217§2Jom1 -q Exercicio

Emissáo Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 336
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.t22.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 121.393,94

Iztia
cRc. 007 005

W NM
07nzmm

t'

I

n

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

d
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNIC
Vivendo um novo tempo, construindo uma n

AOM. 2017 / 2020

IPAL
a história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO T CUTTUN,N
AO EXMO. SR. MIGL'EI- JOSE BRI'.\ETT..1 - PRI|Í'EITO ,rÍLTNICIPAL

(CELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsár,el promo\a o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de reforma da Escola Indígena Aldeia Sucupira no município de Santo
Antônio do Leste - MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de fevereiro de 2020.

"m,;*"CLAUDIL IRA SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Poftaria 002n017 de 0l dejaneiro de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90

Page 1

Requisigáo R6ponsável

00359/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Oata

07102t2020

Podêr

órgâo

Setor Solicitânte

Centío dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAGAO

Ob3êrvação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA INDIGENA ALDEIA SUCUPIRA NO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Otdê Qtde Rec. C. CuEto
ObservaçàoDesc Detalhada do Produto

1 001.032.055 oooís{8.í CONTRATAçÀO DE E|\iTPRESA ESPECIALIZÁDA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DE REFORMA Ê RECUPERAÇÃO DE flVO
VEL

SER 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

p

=
ir

n
6,)

a

(

Solicitação de Materiais / Serviços
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tempo, construindo uma história

PÀ L

TERMO DE REFERENCIA

1.DO OBJETO:
l.l Constitui objeto desta dispensa a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de reforma da Escola Indígena Aldeia Sucupira no município de Santo Antônio do Leste - MT.

2. DAJUSTIFICATIVA:
2.1 Tendo em vista que é de suma importância a contratação de empresa especializada objetivando
a prestação de serviço de reforma da Escola Indígena Aldeia Sucupira, visando à melhoria de

infraestrutura do local, podendo assim estar sempre em bom estado de uso. Será feita a troca de
portas e janelas que não podem mais serem utilizadas devido a seu mal estado, assim como a

pintura geral do local.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITE M COD. TCE-MT COD. FORN. D ESCRIÇÁO QTD
1 00019484 I CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÂo DE SERVIÇO DE REFORMA E

RECUPERAÇÂo DE IMOVEL.

3.T. ESPECIFICAÇÔES DO SERVIÇO:

2.1 Fica sob responsabilidade da empresa, a execução do serviço de troca de 05 (cinco) portas, 04
(quatro) janelas, pintura das portas ejanelas existentes no local,545 (quinhentos e quarenta e cinco)
m'z de pintura de paredes intemas e extemas, troca de descarga de um dos baúeiros e a troca do
sifto da pia da cozinha.

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÀO:
4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação
de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigid4 não conformidade e não estando em
conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a apresentar problemas
de f,ibrica e ou mau funcionamento. devendo a contratada substitui-lo. nas mesnlas condições do
item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante. em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesm4 apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.
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5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocÍu, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados, e ainda. por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
teÍceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens enr perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo.
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estaÍ acompaúados, ainda, quando for o caso, do manual do usúrio, com
uma versão em português;

5.7 - Substituir, reparar, corrigir. remover. ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.8 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo;

5.9 - Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.ll - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

5.12 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venhant a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE:

6. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

ADM. 2017 / 2020
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6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem

prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

z. »omçÃo oRÇAMENTÁRrA:

U n idade 06 Secretaria Municipal De Educação e Cultura
Funcional progrâmática t2.t22.5007 .2036 Manutenção da Escola Aldeia Sucupira

Ficha
Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros seryiços d terceiros pessoajurídica ki

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta

contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancaria em nome da

Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada devená apresentar, juntamente com a nota fiscaUfatura, as certidões de

regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo

de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagÍrmento.

9. PENALIDADEST

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa. ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente. sem p§uízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

IO. DISPOSIÇOES GERAIS:
10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de
Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666/93.

Santo Antônio do Leste. MT - 07 de Fevereiro de 2020

,-aud#yvitra), s.nto,
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Ponaria 002/2017 de 0l dejaneiro de 2017
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ORIENTATIVO PINTURA ESCOLA ALDEIA SUCUPIRA

Local da Obra: ALOEIA SUCUPIRA
Municipio: Santo Antonlo do Leste - MT

Fonte de valores:SlNAPl - 11/201g-OESONERADO OAÍA:t0/02/2020

B.D.t. 27,63%
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE ÍÍÃO DE OBRÂ: 84,98%

VÀLORES

ITEM SINAPI/ORSE orscRrMrNAÇÁo Dos SERvrÇos ut{ QUANÍ.
u tÍ. UNIT. C/ B,D,I TOTAl.

API.IcAdo MA'IuAI. DE PINTITRA coM -ÍINIA úTEx ACRíLICA EM PAREoE' oUAs DEMÃos. Af-06/2014 4,5, 5,74 ,,150,10

71924/3 PINIUÂAESMALÍE FOSCO, DUASOEMAOs,SOBfiEsUPÉNIICIÊ MEÍALICA 16,53 27,24 903,97

4.054,07
E

sânto Antonio do Lêste - MT, 10 dê fêvereiro de 2020

Aminadalb Alves de Souza lunior
En8ênheiío Civil

cREA 120055453-1

ffito Antonio do Leste I\,4âto Grosso Bíâsil

(

1-0 4.051Í.07
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